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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

24* 165 

DM 5 de setenbro de 1.950=.-  

Inatitue pendio á Viuve. Joga; luto Duarte 
e dá outras providáncias".- 

ovo do :unioípio de. janta Ifita do àapucal, por soma repre-

sentantes decretou e eu, eia seu nome, aaneiono a seguinte lei:- 

.4r.t. 1* - nua inatituida a pendão mensal de Cr. 535,0e qui 

nbentos e trinta e cinco cruzeiroe ) ã Viuve, .toró ;leto earte.- 

Art. 2* - ieica anulada a Import7Incia de Cr.$3.2b1,3C da dota-

ção 8 90 G - ipoeentadoa, do ornamento vigente. 

Art. 3* iara ocorrer a despesa determinada pelo art. 1*, - 

no corrente exercício, fica aberto o cridito especial de Cr.$3.281,3C (Trios 

mil, duzentos e oitenta e un cruzeiros e trinta oentavoe ).- 

;.rt. 4* - Revogadas as diapoelçasa em oontrário, cata lei en-

trará em vigor a partir de 27 de junhe do corrente ano.- 

kande, portento, a todos a quem o ~saimento e execuçIe 
ta lei pertencer, qUll a cumpram e façam culm,rir tão inteira -
mente como nela ee contem. 

iieciatre-ate e publi 

Prefeitura 	icipal de ::anta .1.ta do Japuoaí, 5 de setembro de 1.95c.- 

( “ntanio àmárico Junqueira 
c2-etário 
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